ACÓRDÃO Nº 302/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
322002/05

INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR: 

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
EMENTA: Consulta. Prefeitura Municipal. 1. Recebimento da Consulta, por legitimidade da parte. 2. Não conhecimento da mesma, por tratar de caso concreto, conforme precedentes deste Tribunal.

RELATÓRIO

Comparece o Prefeito Municipal de Paranaguá, através do presente protocolado, formulando Consulta sobre a possibilidade de utilização de recursos do FUNDEF, para ressarcimento de gastos realizados por professores da rede municipal de ensino, em programas de aperfeiçoamento e capacitação.

Informa o Prefeito que certo número de professores teria recebido o ressarcimento da Administração anterior, enquanto que outros teriam seu pedido indeferido, o que violou o princípio da isonomia.

A Consulta está acompanhada de parecer jurídico que transfere a conclusão sobre os fatos à apreciação deste Tribunal.

A Diretoria de Contas Municipais, pelo Parecer nº. 364/05, afirma que a possibilidade de utilização de recursos do FUNDEF estaria restrita ao percentual de 40% de tal rubrica orçamentária, vez que os 60% restantes deveriam ser destinados à remuneração do magistério, de acordo com as disposições legais atinentes, mas que a totalidade do montante somente poderia ser aplicada em favor do ensino fundamental, excluindo-se a educação infantil.

O Ministério Público de Contas, no Parecer nº. 663/06, após historiar os fatos, compostos do questionamento inicial, do parecer jurídico da Prefeitura e da conclusão da DCM, procedeu à análise do que viria a ser a  empresa que promoveu a capacitação dos servidores do ensino municipal citados na presente questão, chegando à conclusão de que não seria possível saber-se, do simples exame dos autos, qual a natureza exata do tipo de capacitação realizado, o que impede um adequado juízo a respeito da presente Consulta.

VOTO

Simples avaliação do conteúdo da Consulta revela tratar-se de fato anteriormente ocorrido, sobre o qual a Administração Municipal tem dúvidas quanto ao correto deslinde. Ao referir-se à possibilidade de ressarcimento de valores pagos, somente ratifica a percepção de que trata-se de caso concreto.

Inúmeros precedentes desta Corte têm demonstrado, inquestionavelmente, que as consultas devem ser formuladas em tese, sob pena de se tornarem impeditivas de julgamento posterior. Ratifica este entendimento as decisões constantes das Resoluções nº. 4545/98, 11252/99, 1222/01, 1264/01, 1475/03 e 320/03, entre outras tantas no mesmo sentido.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 322002/05, 
ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Não conhecer da presente Consulta, por se tratar de caso concreto.



II - Dar ciência ao interessado e determinar o arquivamento do feito.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, JAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 16 de março de 2006 – Sessão nº 11.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO    


       HEINZ GEORG HERWIG
           Conselheiro Relator     

              
           Presidente 

